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PORTARIA N.° 071/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DETERMINA A ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA NO 

BANCO DO BRASIL PELOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO PAGOS COM RECURSOS DO FUNDEB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLIS, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 14.113/2020, que regulamenta o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB; 

CONSIDERANDO que os recursos do FUNDEB devem ser movimentados 

exclusivamente por meio de instituição financeira oficial, com pagamento direto em conta 

de titularidade dos profissionais da educação; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da folha de pagamento 

dos profissionais da educação às normas legais e às orientações dos órgãos de controle; 

CONSIDERANDO que a folha de pagamento dos profissionais da 

educação será processada por meio do Banco do Brasil, em razão da vinculação dos 

recursos do FUNDEB; 

RESOLVE: 

Art. l - Determinar que todos os profissionais da educação lotados na rede 

municipal de ensino, cujos vencimentos são custeados com recursos do FUNDEB, 

deverão abrir conta bancária individual no Banco do Brasil, em seu próprio nome, 

exclusivamente para o recebimento de remuneração. 



Pedro Paulo Pinto 
PREFEITO DE DELFINÓPOLIS 
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Art. 21  - O prazo para abertura da conta bancária de que trata o art. 10  será 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação desta Portaria. 

Art. 31  - Os profissionais deverão apresentar à Secretaria Municipal de 

Educação o comprovante de abertura da conta, dentro do prazo estabelecido. 

Art. 40  - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 04 de fevereiro de 2026. 


